
CÂMARA MUNICIPAL DE LUCENA – DIÁRIO OFICIAL – EDIÇÃO 081 – 22 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
 
 

  
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LUCENA 

DIÁRIO OFICIAL 
Casa Sebastião Avelino de Carvalho 

Atos do Poder Legislativo 
 

EMERSON DE LUCENA GOMES 
PRESIDENTE 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LUCENA 

Casa Sebastião Avelino de Carvalho 
PB 025, SN – Lucena PB 

Presidente: Emerson de Lucena Gomes 
Disponível em: www.cmlucena.pb.gov.br 

 

  

 
 

 

Estado Da Paraíba                              

Câmara Municipal De Lucena                              

“CASA SEBASTIÃO AVELINO DE CARVALHO” 

 

ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 002/2025 

 

                                                        

“Promulga proposição legislativa 

sancionada tacitamente, em 

virtude da intempestividade do 

veto, pelo Prefeito Municipal, no 

tempo hábil previsto no § 3º, do 

Art. 188, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal e da Lei Orgânica 

Municipal” 

. 

A VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LUCENA, Estado da Paraíba, Sra. Josefa 

dos Santos Silva, no uso de suas 

atribuições legais, definidas pelo art. 

188, Parágrafo 3º, da Resolução nº 

01/1993 (RICML) e, 

 

CONSIDERANDO a aprovação, pelo Plenário 

da Câmara Municipal de Lucena, do 

Projeto de Lei PL nº 047/2025, remetido 

ao Poder Executivo para sanção em 

04/08/2025; 

 

CONSIDERANDO o poder de veto total ou 

parcial, pode ser exercido pelo Chefe do 

Poder Executivo, no prazo legal, devendo 

fazer a comunicação motivada do aludido 

ato, em 48h, ao Presidente da Câmara 

Municipal; 

 

CONSIDERANDO que decorrido o prazo 

estabelecido pelo Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Lucena, considerar-

se-á sancionado o projeto de lei, sendo 

obrigatória a sua promulgação. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. PROMULGAR a Lei nº 1.215/2025, 

oriunda do Projeto de Lei PL nº 

047/2025, de autoria do Poder 

Legislativo Municipal, cujo conteúdo 

faz parte integrante do presente ato de 

promulgação. 

 

Art. 2º. Publique-se e registre-se. 

 

Câmara Municipal de Lucena/PB, 22 de 

outubro de 2025. 

 

 

JOSEFA DOS SANTOS SILVA 

Vice-Presidente 
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Estado Da Paraíba                              

Câmara Municipal De Lucena                              

“CASA SEBASTIÃO AVELINO DE CARVALHO” 

 

 

ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 003/2025 

 

                                               

“Promulga proposição legislativa 

sancionada tacitamente, em 

virtude da intempestividade do 

veto, pelo Prefeito Municipal, 

no tempo hábil previsto no § 3º, 

do Art. 188, do Regimento Interno 

da Câmara Municipal e da Lei 

Orgânica Municipal” 

. 

A VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LUCENA, Estado da Paraíba, Sra. Josefa 

dos Santos Silva, no uso de suas 

atribuições legais, definidas pelo art. 

188, Parágrafo 3º, da Resolução nº 

01/1993 (RICML) e, 

 

CONSIDERANDO a aprovação, pelo Plenário 

da Câmara Municipal de Lucena, do 

Projeto de Lei PL nº 049/2025, remetido 

ao Poder Executivo para sanção em 

11/09/2025; 

 

CONSIDERANDO o poder de veto total ou 

parcial, pode ser exercido pelo Chefe do 

Poder Executivo, no prazo legal, devendo 

fazer a comunicação motivada do aludido 

ato, em 48h, ao Presidente da Câmara 

Municipal; 

 

CONSIDERANDO que decorrido o prazo 

estabelecido pelo Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Lucena, considerar-

se-á sancionado o projeto de lei, sendo 

obrigatória a sua promulgação. 
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PB 025, SN – Lucena PB 

Presidente: Emerson de Lucena Gomes 
Disponível em: www.cmlucena.pb.gov.br 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. PROMULGAR a Lei nº 1.216/2025, 

oriunda do Projeto de Lei PL nº 

049/2025, de autoria do Poder 

Legislativo Municipal, cujo conteúdo 

faz parte integrante do presente ato de 

promulgação. 

 

Art. 2º. Publique-se e registre-se. 

 

Câmara Municipal de Lucena/PB, 22 de 

outubro de 2025. 

 

 

JOSEFA DOS SANTOS SILVA 

Vice-Presidente 
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Estado Da Paraíba                              

Câmara Municipal De Lucena                              

“CASA SEBASTIÃO AVELINO DE CARVALHO” 

 

ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 004/2025 

 

                                                      

“Promulga proposição legislativa 

sancionada tacitamente, em 

virtude da intempestividade do 

veto, pelo Prefeito Municipal, 

no tempo hábil previsto no § 3º, 

do Art. 188, do Regimento Interno 

da Câmara Municipal e da Lei 

Orgânica Municipal” 

. 

A VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LUCENA, Estado da Paraíba, Sra. Josefa 

dos Santos Silva, no uso de suas 

atribuições legais, definidas pelo art. 

188, Parágrafo 3º, da Resolução nº 

01/1993 (RICML) e, 

 

CONSIDERANDO a aprovação, pelo Plenário 

da Câmara Municipal de Lucena, do 

Projeto de Lei PL nº 050/2025, remetido 

ao Poder Executivo para sanção em 

11/09/2025; 

 

CONSIDERANDO o poder de veto total ou 

parcial, pode ser exercido pelo Chefe do 

Poder Executivo, no prazo legal, devendo 

fazer a comunicação motivada do aludido 

ato, em 48h, ao Presidente da Câmara 

Municipal; 

 

CONSIDERANDO que decorrido o prazo 

estabelecido pelo Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Lucena, considerar-

se-á sancionado o projeto de lei, sendo 

obrigatória a sua promulgação. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. PROMULGAR a Lei nº 1.217/2025, 

oriunda do Projeto de Lei PL nº 

050/2025, de autoria do Poder 

Legislativo Municipal, cujo conteúdo 

faz parte integrante do presente ato de 

promulgação. 

 

Art. 2º. Publique-se e registre-se. 

 

Câmara Municipal de Lucena/PB, 22 de 

outubro de 2025. 

 
JOSEFA DOS SANTOS SILVA 

Vice-Presidente 
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Estado Da Paraíba                              

Câmara Municipal De Lucena                              

“CASA SEBASTIÃO AVELINO DE CARVALHO” 

 

PORTARIA GAPRE/CML N°50/2025 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LUCENA, Estado da Paraíba, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 23, inciso II, na letra “F" do 

regime interno deste poder legislativo. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Resolve nomear na função de 
ASSESSOR LEGISLATIVO a Sr. GILMARCUS 

ANTONIO SOARES MONTEIRO símbolo C.C-

4. 

 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

 

Art.3º.  
PUBLIQUE-SE. 

 

CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Presidente 

Publicação com efeito retroativo a  

02 de outubro de 2025 

 

 

EMERSON DE LUCENA GOMES 

Presidente 
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